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 PROJETO DE RESOLUÇÃO N. º          /2018. 

 

 

 

 

Altera a dispositivos da Resolução n.º 516, de 3 

de dezembro de 2003 que “Institui o Código de 

Homenagens da Câmara Municipal de Unaí e dá 

outras providencias”.    

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas 

Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, inciso I, alínea “d” da Resolução n.º 

195, de 25 de novembro de 1992, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em 

seu nome, promulga a seguinte Resolução:  

  

Art. 1º O §5º do artigo 2º da Resolução n.º 516, de 3 de dezembro de 2003, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

 

 § 5º “É requisito indispensável para concessão do título de cidadania honorária, 

relativamente ao outorgado, a prova de que reside há pelo menos 5 (cinco) anos no Município, 

no caso de imigrante, dispensado dessa exigência o outorgado que residir fora do Município”. 

(NR) 

Art. 2º O caput do artigo 16 da Resolução nº. 516, de 3 de dezembro de 2003, 

passa a revigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 16. Fica fixado em 5 (cinco) o número de proposições a serem subscritas por cada 

Vereador, Mesa Diretora ou Comissão da Câmara; sendo duas para concessão de Título de Cidadania 

Honorária e as outras para as demais distinções honoríficas, constantes do Código de Homenagens da 

Câmara, em cada sessão legislativa ordinária”. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Ficam Revogados os seguintes dispositivos da Resolução  516, de 3 de 

dezembro de 2003: 

 

a) O §6º do artigo 2º.  

b) Incisos IV e VI do artigo 13 

 

 

Unaí, 8 de março de 2018; 74º da Instalação do Município 
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VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

   Líder PSD 

 

 

 

 

 

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES  

PRESIDENTE 

PSC 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO ARARA 

PSB 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO CESAR 

VICE-PRESIDENTE 

PSL 

 

 

 

 

 

VEREADOR PETRONIO NEGO ROCHA 

PMDB 

 

 

 

 

 

VEREADOR PROFESSOR DIEGO 

PR 

 

 

 

 

 

VEREADOR VALDIR  PORTO 

Líder PTB 
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VEREADOR VALDIMIX 

PMN 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

 

 

  As alterações e acréscimos propostos visam possibilitar que sejam feitas as justas 

homenagens aos cidadãos de Unaí. 

 

Pelo acima exposto, solicitamos dos demais membros desta Casa o apoio para 

aprovação da presente proposição. 

 

 

Unaí, 8 de março de 2018; 74º da Instalação do Município 
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